
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
EDITAL No 06/2024

RECURSO AO PROCESSO SELETIVO POR ANÁLISE CURRICULAR
 

A Comissão designada para coordenar a seleção de Coordenação de Curso do Sistema Universidade Aberta
do Brasil (UAB) para o Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão Escolar da Faculdade de
Administração e Ciências Contábeis da Universidade Federal de Juiz de Fora (FACC/UFJF), informa que não
foram apresentados recursos ao processo seletivo por análise curricular.

 

Juiz de Fora, 30 de setembro de 2024.

Virgílio Cézar da Silva e Oliveira – Docente
Leandro Ribeiro da Silva - Docente

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ribeiro da Silva, Professor(a), em 25/09/2024, às
08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Cezar da Silva e Oliveira, Professor(a), em
30/09/2024, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1975820 e o código CRC
F78FB388.

Referência: Processo nº 23071.926555/2024-21 SEI nº 1975820

30/09/2024, 10:08 SEI/UFJF - 1975820 - ADM:Geral 003 - Declaração

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2200065&infra_sistema=1… 1/1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

